
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.814.693 - PR (2019/0139261-1)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : EDILENE PAULINO FOGACA 
ADVOGADOS : RENATA NASCIMENTO VIEIRA SANCHES  - PR035982 
   ARIANE OCHNER CASATI  - PR083206 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela Turma Regional 

suplementar/PR do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no julgamento de apelação, assim 

ementado (fl. 260e): 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 
APELAÇÃO INTIMAÇÃO EM AUDIÊNCIA. 
INTEMPESTIVIDADE.
1. Tendo a sentença sido proferida em audiência, da qual as partes 
foram regularmente intimadas, a contagem do prazo recursal iniciou-se 
naquele mesmo dia. Inteligência do art. 1003, §1º, do CPC.
2. Não há violação ao princípio do contraditório quando o INSS, 
devidamente intimado da realização das audiências por meio de ofício 
enviado a seu procurador, voluntariamente optou por não participar do 
ato processual.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 281/285e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 1.022 do Código de Processo Civil – nulidade da decisão por 

negativa de prestação jurisdicional; 

II. Art.  496 do Código de Processo Civil – A demanda possui valor 

econômico incerto, já que a sentença prolatada em 1º grau é ilíquida, 

o que enseja o conhecimento da remessa necessária. O STJ já 

entendeu que simples cálculo aritmético não atribui à sentença valor 

certo e líquido, não a enquadrando nos casos previstos no § 3º do 
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art. 496 do CPC. Tratando-se de sentença ilíquida e sem valor certo, 

está obrigatoriamente sujeita à remessa necessária, com fundamento 

no art. 496 do CPC, bem como no Tema 17 e Súmula 490/STJ.

Com contrarrazões (fls. 302/312e), o recurso foi admitido (fl. 315e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, a e c, e 255, I e III, do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não 

conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente 

os fundamentos da decisão recorrida, bem como a dar provimento a recurso se o acórdão 

recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão 

geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à 

jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil, uma vez que o recurso se cinge a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da controvérsia, 

o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no 

âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
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RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. 
IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
CANCELAMENTO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
POSSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte 
firmou entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não 
equivale a dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do 
art. 105, III, a, da CF.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 
extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de 
dívida ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve 
responder pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 
causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/08/2016, DJe 31/08/2016; REsp 1648213/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 
20/04/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1134984/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 06/03/2018 – destaque 
meu).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DANO MORAL FIXADO EM R$ 10.000,00. EXORBITÂNCIA NÃO 
CONFIGURADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO 
JULGADO COMBATIDO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ATALIBA 
ALVARENGA REJEITADOS.
1. Verifica-se, no caso, a dissociação das razões dos Embargos em 
relação ao julgado combatido, sendo certo que este não fixou juros 
moratórios e correção monetária à condenação. Incide, no ponto, 
portanto, o óbice da Súmula 284/STF.
2. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado.
3. No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva a 
macular o acórdão embargado que, de forma clara e fundamentada, 
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consignou que a revisão do valor fixado a título de danos morais 
somente é possível quando exorbitante ou irrisória a importância 
arbitrada, em violação dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, o que não se observa no presente caso.
4. Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no 
art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao conteúdo da 
decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, e não podem ser ampliados.
5. Embargos de Declaração de ATALIBA ALVARENGA rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 335.714/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 
05/12/2017 – destaque meu).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO. 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. CARACTERIZAÇÃO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva 
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 
como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos 
autos. Incidência da Súmula 284/STF.
2. É cediço que o enquadramento ou o reenquadramento de servidor 
público é ato único de efeitos concretos, o qual não reflete uma relação 
de trato sucessivo. Nesses casos, a pretensão envolve o reconhecimento 
de uma nova situação jurídica fundamental, e não os simples 
consectários de uma posição jurídica já definida. A prescrição, portanto, 
atinge o próprio fundo de direito, sendo inaplicável o disposto na Súmula 
85/STJ. Precedentes.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1.712.328/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018 – destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO NCPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER POR PARTE DO ESTADO. FIXAÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA. ART. 461 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. ASTREINTES. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO.
1. Não prospera a alegada violação do art. 1.022 do novo Código de 
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Processo Civil, uma vez que deficiente sua fundamentação. Com efeito, 
a recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao referido 
dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido 
contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido.
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido da tese 
esposada pelo Tribunal de origem, segundo a qual é possível ao juiz, de 
ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória - 
astreintes -, ainda que contra a Fazenda Pública, em caso de 
descumprimento de obrigação de fazer.
3. Relativamente ao art. 461 do CPC, a jurisprudência desta Corte 
pacificou o entendimento de que a apreciação dos critérios previstos na 
fixação de astreintes implica o reexame de matéria fático-probatória, o 
que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Excepcionam-se apenas as 
hipóteses de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste 
caso. Precedentes.
4. Quanto à interposição pela alínea "c", este tribunal tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame 
de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista 
a situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem 
deu solução à causa.
5. Não se pode conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional, quando o recorrente não realiza o necessário cotejo 
analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio 
jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, não foram 
demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o 
caso confrontado e o aresto paradigma.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 885.840/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016 – destaque 
meu).

Por outro lado, a Corte Especial, no julgamento do Recurso Especial n. 

1.101.727/PR, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, 

firmou entendimento segundo o qual o reexame necessário de sentença proferida contra a 

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e 

fundações de direito público (art. 475, § 2º, do CPC/73) é regra, admitindo-se sua dispensa 

nos casos em que o valor da condenação seja certo e não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos.

Tal entendimento foi ratificado com o enunciado da Súmula n. 490/STJ: “A 
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dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 

for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.”

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. CABIMENTO.
1. É obrigatório o reexame da sentença ilíquida proferida contra a 
União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
autarquias e fundações de direito público (Código de Processo Civil, 
artigo 475, parágrafo 2º).
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 
543-C do Código de Processo Civil.
(REsp 1101727/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 04/11/2009, DJe 03/12/2009).

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA 
ILÍQUIDA. 
 A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito 
Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de direito 
público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal; a exceção contemplada no § 
2º do art. 475 do Código de Processo Civil supõe, primeiro, que a 
condenação ou o direito controvertido tenham valor certo e, segundo, 
que o respectivo montante não exceda de 60 (sessenta) salários mínimos. 
Recurso especial provido.
(REsp 1300505/PA, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 01/09/2014).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA 
ILÍQUIDA. CONDENAÇÃO DE MUNICÍPIO. REMESSA 
NECESSÁRIA. OBRIGATORIEDADE. ENTENDIMENTO 
CONSOLIDADO NO JULGAMENTO DO RESP. N. 1.101.727/PR, 
SUBMETIDO AO REGIME DO 543-C DO CPC.
1. Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, deverá haver 
remessa necessária em face de sentença ilíquida contra os Entes 
Federativos e as suas respectivas autarquias e fundações de direito 
público.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1209536/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 19/11/2010).

No caso, verifico que o acórdão também divergiu da Orientação desta Corte 

quanto ao cabimento do reexame necessário, porquanto considerou, por estimativa, que o 
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valor da condenação não ultrapassaria a 1000 (mil) salários mínimos, nos termos dos 

seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. 
OBRIGATORIEDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA 
CORTE ESPECIAL NO JULGAMENTO DO RESP. 1.101.727/PR, 
SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC.
1. A Corte Especial do STJ firmou o entendimento no sentido da 
obrigatoriedade da apreciação da remessa necessária de sentenças 
ilíquidas proferidas contra a Fazenda Pública. Precedente: REsp 
1101727/PR, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 
03/12/2009.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1674434/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/04/2018, DJe 16/04/2018)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA 
ILÍQUIDA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REMESSA 
NECESSÁRIA. OBRIGATORIEDADE. ENTENDIMENTO 
CONSOLIDADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.101.727/PR, 
SUBMETIDO AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CPC/1973.
1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.101.727/PR, proferido sob 
o rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou o entendimento de que é 
obrigatório o reexame da sentença ilíquida proferida contra a União, os 
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e 
fundações de direito público (art. 475, § 2º, CPC/73).
2. Na esteira da aludida compreensão foi editada a Súmula 490 do STJ: 
"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou 
do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se 
aplica a sentenças ilíquidas".
3. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem consignou que 
"assim, tomando como referência o montante previsto no dispositivo do 
novo CPC, tratando-se de ação em que o INSS pretende a cobrança de 
valores pagos alegadamente de forma indevida cujo valor total 
corresponde a R$ 70.446,98, é forçoso concluir que o valor da 
condenação, acrescidos de correção monetária e juros, não excederá 
1.000 (mil) salários-mínimos." (fl. 167, e-STJ).
4. Esclareça-se, por oportuno, que a dispensa do exame obrigatório 
pressupõe a certeza de que a condenação não será superior ao limite 
legal estabelecido, seja no art. 475 do CPC/1973, seja no artigo 496 do 
CPC/2015.
5. Verifica-se, assim, que o acórdão do Tribunal regional divergiu da 
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orientação do STJ quanto ao cabimento do reexame necessário, pois 
considerou, por estimativa, que o valor da condenação não excederia 
1.000 (mil) salários mínimos.
6. Recurso Especial provido.
(REsp 1664062/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 20/06/2017, destaque meu)

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e V, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a e c, e 255, I e III, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do 

Recurso Especial e DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que o tribunal de origem 

proceda ao julgamento do reexame necessário como entender de direito.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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